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Inquérito civil para apurar 
repasses previdenciários

Cartão educação I

Articulação II

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ) ins-

taurou um inquérito civil para apurar possíveis irregularida-

des no repasse de contribuições previdenciárias ao Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS) do município de Nova 

Friburgo. A informação consta em portaria assinada pela 

promotora de Justiça Simone Gomes de Souza, titular da 1ª 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Fri-

burgo, no último dia 10 de junho. Segundo a portaria, a ins-

tauração do inquérito teve origem em uma notícia de fato 

baseada em informações divulgadas pela imprensa local 

em 14 de janeiro de 2026. A matéria citada pelo MPRJ trazia 

declarações do prefeito Johnny Maycon sobre a situação fi-

nanceira do sistema previdenciário e relatava a existência de 

possíveis irregularidades relacionadas aos repasses ao RPPS.

A Prefeitura de Três Rios 

informou que o ‘Cartão 

Educação’ já está disponível 

para os estudantes da rede 

municipal de ensino. A ini-

ciativa beneficiará mais de 7 

mil alunos e representa um 

investimento superior a R$ 1 

milhão, contribuindo  para o 

fortalecimento da educação 

e a economia local.

Segundo Jonas Dico, a articula-

ção visa ampliar investimentos 

no interior do Rio de Janeiro, 

fomentando o desenvolvimen-

to econômico em diversas 

vertentes. “Seguimos dialogan-

do, criando pontes e forta-

lecendo parcerias que serão 

fundamentais para trazer mais 

obras e melhorias efetivas para 

o município”, afirmou.
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Investigação foi instaurada contra a Prefeitura de Friburgo 

Prefeitura diz que não há irregularidades
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Pré-matrícula em Teresópolis

Em resposta à reportagem, a Prefeitura afirmou que não 
há falta de repasses das contribuições descontadas dos 

servidores e que não existe “rombo previdenciário”, mas 

sim um déficit atuarial identificado desde 2004. O muni-
cípio também sustenta que os parcelamentos seguem 

previsão legal e não representam irregularidade. A ins-

tauração do inquérito não significa condenação, mas sim 
a abertura de uma investigação para esclarecer os fatos.

O prazo para apresentação da documentação segue 

até o dia 29 de junho. A ausência dentro do período 

estipulado pode comprometer a garantia da vaga. A 

recomendação é evitar deixar o procedimento para os 

últimos dias, reduzindo o risco de filas ou pendências 
documentais. A etapa presencial é fundamental para a 

validação da matrícula.

O prefeito de Três Rios, Jonas 

Dico (PODE), esteve em Brasília 

na última semana em busca 

de recursos para o município. 

Paralelamente, tem cumpri-

do agenda política ao lado 

do pré-candidato ao governo 

estadual, Eduardo Paes, do 

prefeito de Maricá, Washington 

Quaquá (PT), do Presidente 

Estadual do PT e aliados.

O benefício é destinado à 

compra de materiais es-

colares e os valores variam 

de acordo com a etapa de 

ensino. Os alunos do 1º ao 5º 

ano do Ensino Fundamental 

receberão R$ 160,00; os estu-

dantes do 6º ao 9º ano terão 

direito a R$ 135,00; e os alunos 

da Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) receberão R$ 

100,00.

A Secretaria de Educação 

orientou os responsáveis a 

procurarem a direção das uni-

dades escolares para consultar 

a lista completa das papelarias 

credenciadas. A Prefeitura re-

forçou que o Cartão Educação 

é aceito exclusivamente nos 

estabelecimentos participantes 

do programa e não pode ser 

utilizado em outros comércios.

A Secretaria Municipal de 

Saúde de Cordeiro ampliou o 

acesso à assistência médica 

na zona rural do município. A 

Unidade de Saúde da Pena 

passou a realizar a coleta de 

material para exames laborato-

riais, descentralizando o serviço 

que antes era centralizado na 

área urbana. A medida visa oti-

mizar o fluxo de atendimento.

A Prefeitura de Teresópolis, divulgou o resultado da 

pré-matrícula para a Rede Municipal de Ensino. Para 

verificar a escola em que o aluno foi alocado, o respon-

sável deve acessar o portal eletrônico disponibilizado 

pela Secretaria Municipal de Educação em educacao.

teresopolis.rj.gov.br. No site, basta informar os dados 

solicitados para consultar a unidade de ensino indi-

cada pelo sistema. Após a divulgação do resultado, os 

responsáveis deverão comparecer presencialmente à 

escola indicada para concluir o processo de matrícula.

Ascom/PMT

Prazo para matrícula segue até 29 de junho

Imbróglio 
pode ‘afetar’ 
Canelinha em 
Paraíba do Sul

O Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) 
deu mais uma oportunidade para 
que sejam sanadas falhas na pres-
tação de contas da Prefeitura de 
Paraíba do Sul referente ao exer-
cício de 2024, período em que o 
município era administrado pela 
então prefeita Dayse Deborah 
Alexandra Neves. Em decisão 
monocrática assinada pelo con-
selheiro Rodrigo Melo do Nas-
cimento, o órgão determinou a 
noti�cação do atual prefeito, Jú-
lio de Souza Bernardes, para que 
apresente, em até 15 dias, razões 
de defesa e envie a documentação 
que continua pendente.

Documentos solicitados
Segundo o TCE-RJ, mesmo 

após manifestação da atual ges-
tão, os documentos encaminha-
dos não foram su�cientes para 
regularizar o processo. Entre as 
pendências apontadas estão de-
cretos de abertura de créditos 
adicionais que não foram anexa-
dos, inconsistências nos dados 
informados ao Sistema Integrado 
de Gestão Fiscal (Sig�s) na área 
da Educação e ausência de de-
monstrativos exigidos para com-
provação da aplicação dos recur-
sos do Fundeb.

O relatório técnico destaca, 
por exemplo, divergências entre 
os valores registrados nos siste-
mas o�ciais. Enquanto o Sig�s 
apontava R$ 30,4 milhões em 
despesas empenhadas na Educa-
ção em 2024, os demonstrativos 
contábeis apresentavam montan-
tes superiores a R$ 72,6 milhões. 
Também foram identi�cadas di-
ferenças nos saldos �nanceiros do 
Fundeb e ausência de documen-

tos obrigatórios para análise dos 
gastos mínimos constitucionais 
em educação.

Na decisão, o conselheiro 
reforça que, embora a responsa-
bilidade pelo mérito das contas 
recaia sobre a gestora do exercício 
analisado, cabe ao prefeito suces-
sor formalizar e encaminhar cor-
retamente a prestação de contas 
ao Tribunal. Por isso, a ex-prefei-
ta também foi comunicada para 
atuar em conjunto com a atual 
administração na regularização 
das informações, sendo alertada 
de que a falta da documentação 
poderá comprometer a emissão 
do parecer prévio sobre as contas 
de sua gestão. “Nesse sentido, é 
importante ressaltar que, embora 
a responsabilidade pelos aspectos 
veri�cados na apreciação das con-
tas anuais dos chefes dos poderes 
executivos municipais recaia so-
bre o respectivo titular em cada 
exercício, em �nal de mandato, 
a responsabilidade pela formali-
zação do processo de prestação 
de contas e sua apresentação 
dentro de prazos de�nidos para a 
apreciação prévia do Tribunal de 
Contas é do Prefeito que sucedeu 
o anterior”, cita o relator. 

Após a conclusão da análise 
técnica, o TCE-RJ emitirá um 
parecer prévio recomendando a 
aprovação ou rejeição das contas. 
A decisão �nal, no entanto, ca-
berá à Câmara Municipal de Pa-
raíba do Sul, que será responsável 
pelo julgamento político-admi-
nistrativo da prestação de contas 
do exercício de 2024.

O Correio questionou o mu-
nicípio e aguarda um posiciona-
mento. A reportagem também 
tentou contato com a ex-gestora, 
mas sem sucesso. 

TCE dá prazo para que o município 
apresente documentos de 2024
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Prazo é de 15 dias para envio dos documentos
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